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I N T R O D U C f l O 

1. CONSIDERARES GERAIS 

1.1. Finalidades desta Norma 

Esta Norma, devendo constituir elemento básico para entendimento 
e formaglo de juízo adequado sobre Agua para Consumo Humano, no 
que se refere a sua qualidade e a todos os aspectos envolvidos na 
sua produgio, distribuigao e consumo, apresenta urna composiglo que 
respeita a fungió fundamental de um norma de um produto, a saber: 

a) estabelecer a qualidade que o produto deve apresentar para po
der ser considerado adequado ao uso pretendido; 

b) estabelecer a forma de determinar quantitativamente essa qualj_ 
dade; 

c) estabelecer as condicoes de aceitadlo e rejeigao do produto; 

d) estabelecer as condicoes de preservadlo, transporte, armazena-
mento e distribuigao do produto ao consumo; 

e) estabelecer condicoes referentes ao aproveitamento de fontes de 
matéria-prima para o produto; 

f) estabelecer eventuais condigoes relativas ao processamento in
dustrial, no que respeita i possibi I ¡dade de obtengao e manutejí 
gio das características que conferem a qualidade desejada para 
o produto. 

1.2. Oportunidade da Abordagem do Controle da Qualidade 

Normalmente urna norma de um produto nao apresenta condigoes sobre 
o controle da sua qualidade durante o processamento industrial, 
por se tratar de assunto de competencia exclusiva do produtor. P£ 
rém, a Agua para Consumo Humano de Sistemas Públicos de Abasteci-
mento Urbano é um produto que apresenta aspectos especiáis que ju¿ 
tificam o estabelecimento, na norma, de condigoes relativas ao cojí 
trole de sua qualidade, desde o manancial até o ponto de forneci-
mento ao consumidor. 

Com relaglo a essa fungió adicional desta Norma, cumpre destacar 
a fixagao de doutrina de controle da qualidade da agua, procuran
do, mesmo tendo de estabelecer certas condigoes de observancia muí 
tas vezes difícil, ser compatível com a real ¡dade dos Sistemas PJJ 
blicos de Abastecimento de agua do país; nesse sentido, esta Nor-
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ma apresenta certos aspectos cuja considerado, na prática fica-
ri, em certos casos, a criterio dos responsaveis pelos sistemas, 
assumindo dessa forma o caráter de recomendado de procedimentos 
admitidos como adequados. 

1.3. Compatibi1izacio dos Requisitos Técnicos Mínimos com os Recursos 
Tecnológicos Disponiveis 

É importante que se tenha em mente ao aplicar esta Norma, que muj_ 
to embora se tenha procurado fixar condicoes passíveis de serem 
observadas no atual estágio tecnológico do país, nao seria lfcito 
aceitar a consolidacio em urna Norma Brasileira, de certas priti-
cas e de certas condicoes vigentes, que nio podem ser considera
das como técnicamente corretas. 

£, entre outros, o caso da necessidade de manutengo de pressio mí_ 
nima, de forma permanente, na rede pública de distribuiclo e de 
concentracio mínima de cloro residual nessa mesma rede. 

A Comissao de Estudos que elaborou e aprovou esta Norma reconhece 
a dificuldade que muitas comunidades brasileiras terlo em manter 
as condicoes ácima; as exigencias devem, portanto ser encaradas co_ 
mo metas de melhoria a serem insistentemente perseguidas. 

1.k. Atitude para com o Aperfei coamento Tecnológico 

0 fato desta Norma apresentar condicoes cuja observancia se reco-
menda no controle da qualidade da agua, deve ser encarado como o-
rientacio básica para aquelas comunidades onde tal atividadejá de_ 
senvolvida; para aquelas onde nio existe controle, esta Norma pre 
tende servir de estímulo e motivo para que tais comunidades se cons_ 
cientizem da necessidade de galgar essa etapa importante de evol^ 
cao tecnológica do abastecimento de agua urbano. 

Para que a orientacio mencionada tivesse bases sólidas, se recor-
reu ao auxilio dos ensinamentos da teoría do controle da qualida
de industrial, cuja aplicacio ao produto Agua para Consumo Huma
no, além de confirmar a validade de certas práticas ja consagra
das, revela outros aspectos de natureza complementar, que sao ba¿ 
tante úteis. 

1.5. 0 Controle da Poluicio das Aguas Naturais 

Esta Norma, muito embora esteja apresentada de forma a propiciar 
elementos que permitem equacionar e resolver os problemas relati
vos a qualidade da Agua para Consumo Humano das comunidades, nio 
poderá ser considerada rigorosamente como tal, urna vez queelanio 
aborda os aspectos relativos ao direito ao uso e nem a poluicao 
das aguas naturais. 

3 
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O fator - Controle da Poluicio das Aguas Naturais - é muito impo£ 
tante, pois é condicionante e muitas vezes determinante do suces-
so no controle da qualidade da Agua para Consumo Humano de Siste
mas Públicos de Abastecimento Urbano. 

Nio bastassem as dificuldades operacionais que a poluicio das á_ 
guas naturais impoe ao sistema de abastecimento, éfundamental que 
se reconheca que os processos convencionais de tratamento da agua 
nio tem capacidade de remover a quase totalidade de substancias e 
de elementos tóxicos previstos ñas características de qualidade da 
Agua para Consumo Humano. 

Estas consideracoes, portanto, objetivam alertar para esse fato, 
o qual nio pode ser absolutamente negligenciado. 

l» 
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2. C O N S I D E R A Q D E S ESPECÍFICAS 

2.1. A Percepcio da Importancia da Qualidade da Agua para Consumo Hu-
mano 

0 franco desenvolví mentó do Plano Nacional de Saneamento traz em 
seu bojo urna atitude fundamental para o desenvolvimento socio-eco 
nómico do país, pelas metas arrojadas estabelecidas. 

Nao se pode, porém, perder de vista que muito embora o aspecto 
quantidade seja motivo de ¡numeras dificuldades, nio há razio pa
ra que o aspecto qualidade represente segunda prioridade. 

A .principal razio de enfatizar o cuidado com a qualidade da agua 
reside no fato de que, enquanto as solu$óes individuáis de abaste_ 
cimento tem consequencias dañosas somente para os beneficiários de 
tais solucoes (restri ngindo portanto os problemas), as solucóes pjj 
blicas apresentam, invariavelmente, duas únicas opcoes: 

a) estende o benef'ció, em termos de dissemizacio de saúde e bem-
estar através da qualidade adequada, ou 

b) dissemina maleffcio, se a qualidade da agua for inadequada. 

A segunda opcio represetntaria, portanto, urna involucio em termos 
de Saúde Pública, o que configuraría um paradoxo social absurdo. 
Se tal configuracio for ainda imaginada aplicada a populacoes de 
baixo nível socio-económico, o paradoxo se acentúa intensamente. 

Portanto é necessirio que se assuma urna atitude de ni velar, em te_r 
mos de prioridade, os aspectos qualitativos com os aspectos quan-
titativos, sem o que os resultados sociais esperados nio se realj_ 
zario. 

2.2. A Conceituacio do Controle da Qualidade da Agua para Consumo Hu
mano de Sistemas Públicos de Abastecimentó Urbano 

Esta Norma procurará evidenciar, no desenvolvimento de seus capí
tulos, a importincia da conceituagao correta das atividades de Cor^ 
trole de Qualidade, como medida básica para se obter seguranca no 
abastecimento de agua. 

A principal atitude que esta Norma procura estimular é a conscien 
tizacao para um enfoque global no que se refere a qualidade da a-
gua, quanto a aspectos relativos aos recursos materiais, tecnoló
gicos, administrativos, i nsti tucionais , humanos e económico-f inají 
ceiros, ou seja, insinuando o envolvimento de todo o Servico de A_ 
bastecimento de Agua. 

5 
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O nivelamento da quantidade com a qualidade, em termos de atribu^ 
cao de importancia, deve constituir outra atitude básica, porque 
os dois aspectos se relacionam com tal intensidade, que nio se pjo 
de imaginá-los dissociados entre si; um condiciona o outro. 

Além disso, também assume conotagio fundamental a conscientizacio 
de que a obtencao de qualidade, a exemplo de quantidade, está in
timamente condicionada pelo estado do sistema de abastecí mentó, re_ 
presentando o maíor fator de destaque no controle da qualidade, a 
vigilia permanente quanto as condigoes das instalagoesequanto ao 
nivel mínimo necessário para urna boa operacao do sistema. 

Nesse contexto nio há lugar para sofisticacoes académicas, no to
cante ao conhecimento da qualidade da agua, urna vez que aínda nio 
vigoram, na maioría dos sistemas de abastecimento brasíleiros, as 
condigóes ácima referidas, configurando-se a necessidade de serem 
atendidas ainda as demandas primarias, como criterio para aplica-
cio de recursos. Evidencia-se sob tal contexto, a prioridade que 
deve ser dada, quando se pensa em controle de qualidade, is refor_ 
mas, as melhorias dos sistemas, e especialmente a qualificacao do 
pessoal de operacio e manutengio. Há portanto, um mínimo de con
digóes que os sistemas devem satisfazer, antes de se pensar na mo 
bilizagio de recursos para instalagoes e metodologías maís ou me
nos sofisticadas de análises da agua. 

2.3. A Concentracio de Cloro Residual no Sistema de Distribuicio 

E importante realgar a fungió do cloro como desinfetante e garan
tía de seguranza bacteriológica. 

As tendencias observáveis, de uso indiscriminado do cloro como s£ 
lucio para ¡números problemas, nao devem configurar urna atitude 
tecnológica ideal, pois a necessidade de serem próvidos níveis e-
levados de concentragio de cloro residual na saída das estacóes 
de tratamento, somente deve ser encarada como indicador de mau es_ 
tado do sistema distribuidor. 

Quanto menor a dosagem de cloro necessária para garantir urna mín_i_ 
ma concentracio de cloro residual no sistema de distribuigio, maior 
será a certeza de que tal sistema acha-se em boas condigóes. 

2.k. 0 Papel das Análises de Laboratorio no Controle da Qualidade da A 
gua para Consumo Humano de Sistemas Públicos de Abastecimento Ur
bano 

As análises de laboratorio visam, em sua essincia, fornecer ¡nfo_r 
macoes a respeito da qualidade da agua. 0 uso de tais informa-
goes condiciona totalmente o seu papel no controle da qualidade ; 
por sua vez, o estado do sistema de abastecimento é altamente cojí 
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d ic ionador da e f i c a c i a da aná l i se como elemento de conf ianca ñas 
informacoes que proporc iona. 

Tais aspectos, ou s e j a , o uso das informacoes obt idas ea e f i c a c i a 
da anal ise no fornecimentó das informacoes, const i tuem os elemen
tos p r i n c i p á i s na ca rac te r i zacao c o r r e t a do seu pape l , ñas acoes 
de c o n t r o l e da qua l idade. 

Par t indó do o b j e t i v o básico do c o n t r o l e da qua l i dade , ou s e j a , a 
busca e a o r i e n t a c i o na e l íminacao de Causas de Comprometí mentó da 
Qual idade, o papel das aná l ises deve ser ca rac te r i zado a luz de 
t a l o b j e t i v o . 

Sio duas as formas através das quais se pode descobr i r a e x i s t e n 
c ia de Causas de Comprometí mentó da Qual idade, a saber: 

a) descobr i r a causa di retamente 

b) descobr i r a causa através do seu e f e i t o . 

As aná l ises s i o ú te i s somente no caso JJ. 

NOTA:- 0 UÁO dcu> anátiÁU como zíejn&wto de. t<¿Átz da urna 
hÁpotme nao con^guAjd o ccu>o a. 

Para que sua u t i l i d a d e no caso b_ se ja e f i c a z , é essenc ia l que o 
sistema de abastecimento de agua s a t i s f a g a a cer tas condicoes que 
confirmam ao resu l tado da aná l i se um ce r to grau de conf ianca na i j i 
formacao apresentada. Se t a i s condicoes nao v igorarem, as seguíj i 
tes d i f í cu l dades ocorrem: 

a) n i o havendo poss ib i1 idade simples de estabe lecer relacoes ga
ran t idas en t re causa e e f e i t o , to rna-se d i f í c i l , na p r á t i c a , a 
descoberta da causa, pela ¡ nd i cac i o do e f e i t o . 

b) por ou t ro lado, e este é o caso mais grave, se t a i s condicoes 
nao v igorarem, as aná l ises poderao de ixar de apontar e f e i t o s , 
fa lseando a rea l i dade . 

Esta consíderagio é* v á l i d a , especialmente no con t ro le da qua l i da 
de de agua na rede de d i s t r i b u i c a o , onde a v igenc ia de um regime 
de pressoes e s p e c í f i c o , c o n s t i t u í condígoes essenc ia l para minimi_ 
zar as d í f i cu l dades de obtencao da con f i ab i 1 idade no sistema de 
c o n t r o l e . 

Evidentemente, sempre que urna aná l i se reve la r qual idade ¡ n s a t i s f a 
t ó r í a , é c l a r o que haverá urna causa a ser descoberta e , p o r t a n t o , 
e x i s t e urna u t i l i d a d e i m p l í c i t a . 

7 
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A ¡nducio fundamental deste r a c i o c i n i o é encarar com real ismo a 
poss ib i1 idade de se e s t a r , em ce r t o momento, concentrando recur
sos em urna e s t r u t u r a de a n i l i s e s para um sistema de abastecimento 
de agua que nao o fe rece , por d e f i c i e n c i a s ainda a c o r r i g i r , a cojí 
t r a p a r t i d a necessár ia a um rendimento de t a l e s t r u t u r a , compatí-
vel com os recursos nela ap l i cados , conf igurando-se urna i n v e r s i o 
de p r i o r i dades na mobi l izacao dos quase sempre l im i tados recursos 
di spon íve ís . 

Em ú l t ima i n s t a n c i a , se o sistema de abastecimento de agua n io se 
apresentar em condicoes de prover qual idade e quant idade, com t o 
da c e r t e z a , n i o será urna e s t r u t u r a de aná l i se da agua que o faraT 

A enfase que a tecno log ía americana revela ñas a n i l i s e s de l abo r^ 
t o r i o deve ser i n te rp re tada cor re tamente , p o i s , em rea l idade, a dj_ 
ferenca de n f v e l tecno lóg ico en t re os Estados Unidos e o B ras i l 
mostra que o es tág io tecno lóg ico dos sistemas de abastecimento de 
agua americanos é de t a l ordem elevado que, urna vez j á de há mui-
to superados os problemas elementares que hoje nos af1 igem, a e l e s 
cabe, como recurso de o t i m i z a g i o , u t i l i z a r um inst rumento sof is tJ_ 
cado de a c i o , compatfvel com o grau de melhor la de que os sistemas 
b r a s i l e i r o s necessi tam. 

Em resumo, estas consideracóes tencionam a l e r t a r para o f a t o de 
que a rea l idade tecno lóg ica do B r a s i l , no tocante ao estado dos 
seus sistemas de abastecimento impoe, como p r i o r i d a d e na a p l i c a -
c i o de recursos dest inados ao c o n t r o l e da qual idade da igua ,ap re_ 
f e r i n c i a pela melhor ia e c o r r é e l o de d e f e i t o s no p r ó p r i o s is tema. 
Nio se pre tende, é c l a r o , p r e s c i n d i r das a n i l i s e s , o q u e s e r i a im-
p o s s í v e l , e s¡m c o l o c a - l a s , quanto ao seu papel no c o n t r o l e da qua_ 
1 idade, em lugar compatível com a sua ú t i l idade na a tua l s i t u a c i o 
do abastecimento de agua do pa í s . 

Além d i sso , estas consideracóes tencionam impedir a conf ¡guracao, 
de um a t i t u d e , face ao c o n t r o l e da qual idade que, pela representa 
f i o ca r i smát i ca inerente as a t i v i dades de a ñ i l i s e s de l a b o r a t o r i o , 
possa c o n t r i b u i r para urna i n v e r s i o c o n c e i t u a l , cu ja i m p l i c a c i o se_-
r i urna f a l s a c o n s c i i n c i a de se " e s t a r con t ro l ando " , quando em re£ 
l idade p o d e r - s e - i "nao e s t a r " . 

0 Problema das Ligacoes Domic i l i a res de Agua para Consumo Humano. 

Cons t i t u í f a t o r de impo r t i nc i a b i s i c a o cuidado na execucio dos ra_ 
mais p r e d i a i s de abastecimento domici1 i a r , pois nesse ponto do s i ^ 
tema res ide de grande pa r te das contaminacoes, face a duas r£ 
zoes p r i n c i p á i s : 

a) o f a t o dos ramaís p red ia i s de esgotos s a n i t i r i o s se s i tuarem 
ñas proximidades dos ramais p r e d i a i s de i g u a . 

8 
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b) o fato de que, em muitas cidades brasileiras, é generalizado 
o uso de fossas sépticas localizadas próximo dos ramais pre-
diais de agua, e cujo funcionamento é precario. 

Estas considerases visam evidenciar, de ¡mediato nesta Norma, um 
ponto especialmente relevante no controle da qualidade. 

2.6 As Características de Qualidade da Agua e seu Significado 

Os valores estabelecídos nesta Norma foram obtidos através de ana 
lise detalhada dos criterios utilizados por diversos países e p£ 
la Organizagüo Mundial da Saúde. 

Esta Norma nao considera a Agua para Consumo Humano de Sistemas 
Públicos de Abastecimiento Urbano como possfvel ve'culo de compl£ 
mentacio alimentar. 

Além disso, os valores estabelecidos como requisitos de qualidade 
admitem que as comunidades estario submetidas a agio deoutrasfo£ 
tes de comprometí mentó da saúde pública, a saber, os alimentos, 
o ar e o ambiente em geral. Isso implica em que os valores estabe_ 
lecidos estejam a favor da seguranza. Este fato nao pode •absolu
tamente ser utilizado como justificativa para que seja admitida a 
superacio dos valores permitidos por esta Norma. 
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NORMAS COMPLEMENTARES 

Para o uso adequado desta Norma é necessário relacioná-la com as seguin-
tes normas:-

a) P-NB - Elaboracio de Estudos de Concepcio de Sistemas Públicos 
de Abastecí mentó de Agua 

b) P-NB - Elaboragio de Projetos de Pocos Tubulares Profundos para 
Captagio de Agua Subterránea para Abastecimento Público 

c) P-NB - Elaboragio de Projetos Hidráulicos de Sistemas de Capta — 
ció de Agua Superficial para Abastecimento Público 

d) P-NB - Elaboracao de Projetos de Sistemas de Bombeamento de Agua 
para Abastecimento Público 

e) P-NB - Elaboracio de Projetos de Sistemas de Aducio de Agua para 
Abastecimento Público 

f) P-NB - Elaboracio de Projetos de Sistemas de Tratamento de Agua 
para Abastecimento Público 

g) P-NB - Elaboracio de Projetos de Reservatórios de Distribuicio 
de Agua para Abastecimento Público 

h) P-NB - Elaboracio de Projetos Hidráulicos de Sistemas de Distri
buicio de Agua para Abastecimento Público 

i) Normas relativas as análises da agua (Ver i tem 5.** desta Norma) 

j) NB - 92 - Instaladles Prediais de Agua Fría 

k) NB - 19 - Instalacoes Prediais de Esgotos Sanitarios 

NOTA:- No tocantz a NB-92 z 2 NB-79, ÍZU KZXJX-
cA.onamz.nto com zhta Honma KZÁtxuigz-¿e Eó pfizA 
CA¿CO£ó KzhzAzntZÁ CL06 HamCUM pfizdÁ-OÁÁ, 0 dz 
agua ponquz é paxtz ¿ntzg>uxntz dz um 6-ü,tzma pá 
btico dz ab<utzcÁjnznto u/ibano z o dz z¿>go£o& pon. 
quz Aua. má. zxzcucao podz contnÁbuÁJi pana o conr 
pfiomztÁmznto da. quaLLdadz da agua. 

1) P-NB - 566 - E laborac io de Re la tó r i os Pre l im inares de Sistemas de Esgo 
tos San i t a r i os 

m) P-NB - 567 - E laborac io de Pro je tos de Redes de Esgotos San i t a r i os 
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n) P-NB - 568 - E laborac io de Pro je tos de In te rceptores de Esgotos San i t£ 
r i os 

o) P-NB - 569 " E laborac io de Pro je tos de E leva to r i as e Emissários de Es
gotos Sani t i r i o s 

p) P-NB - 570 - E laborac io de Pro je tos H i d r i u l i c o San i t a r i os de Sistemas 
de Tratamento de Esgotos S a n i t i r i o s 

NOTA:- No tocante. cu> P-NB- 566, P-NB-567, 
P-NB-56S, P-NB-569 z P-NB-570, &zu KeZa-
cionamento com e¿ta Honma fL2J>tsU.nge.-í>e. a 
po&¿>lveÁA pfu¿AcAÁ.cot¿> ne£a¿ contidai que. 
po¿¿am ¿>eA úteÁA na ptiej>eAvacao da quaLL-
dade. da agua do6 SÁJ>tema¿ PúblÁco-í, de. 
kba6te.cAme.YVto Uigano. 

OBSERVAQAO:- Os p ro je tos de normas carac ter izados en a, b, c , d , e , f , g e 
h acham-se em fase de p u b l i c a g i o pela Assoc ia$ io B r a s i l e i r a 
de Normas Técnicas, n io possuindo ainda número de i d e n t i f i c a 
g i o . 
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A B N T 
AGUA PARA CONSUMO HUMANO DE SISTEMAS 
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO URBANO 

NB -

1. OBJETIVO 

1.1. Esta Norma tem por objetivo estabelecer os requisitos a que deve 
obedecer a Agua para Consumo Humano fornecida através de Sistemas 
Públicos de Abastecimento Urbano, no tocante i sua qualidade, a 
forma de medir tal qualidade, as condicoes de fornecimento, acei-
tabilidade, aproveitamento de mananciais, eao controle da sua qu¿ 
lidade. 

2. CAMPO DE APLICAQAO 

2 . 1 . Esta Norma se a p l i c a a qualquer sistema púb l i co de abastecimento 
urbano, t a l como d e f i n i d o em 3-2 , exceto no tocante as condicoes 
r e l a t i v a s ao c o n t r o l e da qua l i dade , caso em que somente se a p l i 
ca para sistemas que atendem a no máximo 300.000 hab i t an tes . 

2 . 2 . Esta Norma nao se a p l i c a a sistemas públ icos de abastecimento que 
nao sejam urbanos. 

3. TERMINOLOGÍA 

Para f i n s desta Norma, s l o adotados os seguintes te rmos: -

3 . 1 . Agua para Consumo Humano 

£ a agua que se apresenta sob determinada ci r cuns tSnc ia , represer^ 
tada por cer tas condicoes, que lhe conferem adequacio ao consumo 
humano, qualquer que se ja a maní fes tac io desse consumo * . 

3 .2 . Sistema Púb l ico de Abastecimento de Agua Urbano 

É o con junto de ¡nsta lacoes dest inadas a cap tac i o , conducio, t r a -
tamento, reservac io e d i s t r i b u i c a o da agua, i n c l u i ndo o mananciai 
abastecedor e os ramais p r e d i a i s das 1 igacóes d o m i c i l i a r e s , a té 

* UUAJJO embona o consumo ¿ndubtAiai, o comeAcÁat, a lavagem de hxxai, e a 
AJiAA.gaq.cio do. panquea e jandini po66am conhigunah. um con&umo humano_,e¿>te 
e tomado nanita. Honma no ¿eu mentido moJj> puho, denotando a ¿nte.nq.ao de 
con^enlA a eiupneM¡ao "Agua pana Consumo Humano", fomente a leAponAab-LLL 
dado, pana com oi> con¿umo¿ que exÁ.gw contato da agua com o homem dineta 
mente [bebida, cozlmento, banho, Limpeza de uten^-diiob e Aoupa¿) 
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a entrada do reservatório domiciliar; sao instalacóes públicas, 
caracterizando um abastecimento urbano, ou seja destinado a forne 
cer agua para consumo humano de forma indiscriminada para toda a 
populacáo abastecível. 

Os sistemas nao-urbanos sao aqueles cujo fornecimento é discrimj_ 
nador, possuindo fonte própria de suprimento e independente do 
sistema urbano como fornecedor de agua. 

3.3. Condicoes de Adequagio da Agua ao Consumo Humano 

Sao as condicoes caracterizadas no item k desta Norma. 

3. *4. Qua 1 i dade da Agua para Consumo Humano 

£ um conceito abastrato, traduzido por um conjunto de caracterís
ticas que representam as condicoes de adequacao ao consumo huma
no; tais características se denominam Características de Qualida-
de da Agua para Consumo Humano. 

3.5. Requisitos de Qua1 idade da Agua para Consumo Humano 

Sao as exigencias, em termos quantitatívos, aplicadas as Caracte
rísticas de Qualidade da Agua para Consumo Humano, cuja observan
cia por urna agua lhe confere as condicoes de ser adequada ao co£ 
sumo humano; tais requisitos sio expressos em unidades de medida 
em urna escala quantificadora. 

3.6. Valor Máximo Desejável 

É um requisito de qualidade da Agua para Consumo Humano que fixa, 
no ámbito do conhecimento científico e tecnológico do momento, o 
limite ácima do qual a agua deixa de ser rigorosamente adequada 
ao consumo humano, podendo porém ser fornecida para tal consumo. 

3.7. Valor Máximo Permitido 

í um requisito de qualidade da agua para consumo humano que fi — 
xa, no ámbito do conhecimento científico e tecnológico do momen
to, o limite ácima do qual a agua deixa de ser formalmente adequa 
da ao consumo humano, nao podendo ser fornecida para tal uso. 

Este valor assume a conotacao de tolerancia com relacáo ao Valor 
Máxi mo Desejável. 

3.8. Turbidez Estética e Turbidez Sanitaria 

Constituí fato aceito pelos técnicos a diminuicáo da capacidade 
de desinfeccáo da agua com o aumento da turbidez, pelo fato de ha_ 
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ver um aumento na protegió dos microrgani smos contra a agio desiji 
fetante. 

Se o grau de protegió for o mesmo para todos os tipos de micror-
ganismos, a única preocupagio, face a urna turbidez elevada, seria 
o aumento proporcional da agio desinfetante, urna vez que a sua efj_ 
ciencia é medida pela presenga ou nio de microrganismos do grupo 
col i forme. 

Porém, se houver graus diferentes de protegió, dependendo do tipo 
de mi crorganismo, se poderá configurar urna situagio em que a med_i_ 
da de coliformes revele qualidade microbiológica satisfatória, 
quando na realidade poderi nio o ser. Face a incerteza,como forma 
de seguranga, é preferível diminuir a turbidez do que aumentar a 
íntensidade de desinfecglo. 

Porém esta exigencia só tem sentido quando se presume a existen
cia de microrganismos patogénicos na agua, condigio esta revelada 
pela qualidade da agua no manancial abastecedor. Portanto, em fuĵ  
gio dessa qualidade, a atitude para com a turbidez, como requisi
to de qualidade e como variável de controle, pode ser tanto esté
tica quanto sanitaria. 

Esta Norma estabelece que considerar-se-á somente a turbidez como 
requisito sanitario quando o manancial abastecedor se enquadrar 
ñas Classes 3 ou ^ da classificagio constante da Portaría N? 13 de 
15 de Janeiro de 1976, do Ministerio do Interior. 

Caso a agua provenha de diferentes mananciais, a turbidez será 
qualificada em fungió do que se apresentar em piores condigoes, 
de acordó com a classificagio ácima referida. 

3.9• Número Limiar de Odor 

t a razio de diluigio de urna amostra, na qual o odor é apenas de_ 
tectável. 

3.10 ABS - Abreviagio usual do Al coilbenzeno sulfonato de sodio. 

3.11 CCE - Abreviagio usual de Carbón - Chloroform Extract - é urna m¡£ 
tura de compostos orgánicos que podem ser absorvidos pelo carvio 
ativado e entio extraídos com clorofórmio. 

3.12 Radi onuclideo 

£ um nuclfdeo radioativo. 
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3-13 Nucí ideo 

E urna especie nuclear caracterizada por um determinado número de 
protons e um determinado número de neutrons. 

3.Ik Atividade 

É o número de transformares nucleares que ocorrem num radionuclj_ 
deo na unidade de tempo. 

3.15 Inspeqio do Sistema 

í a inspecio que se realiza no manancial (bacia e ponto de tomada 
na capta$ao), ñas instalagoes, equipamentos, criterios de opera-
cio e manutencio de um sistema de abastecimento de agua, objeti
vando verificar a conformidade de tais elementos com os requisi
tos necessários para que seja fornecida agua para consumo humano 
que atenda as exigencias desta Norma. 

3.16 Regime de Controle - Normal e Estratégico 

A rigor, a expressio Controle da Qualidade da Agua para Consumo 
Humano, de Sistemas Públicos de Abastecimento Urbano só tem sentj_ 
do perfeito se o sistema estiver no Estado de Controle, tal como 
caracterizado em 7-3.7 desta Norma. Em tais condicoes o Regime de 
Controle é chamado de Normal. Na ausencia de tais condigoes, quaj_ 
quer atividade pretendida como de controle é essencialmente estra 
tégica, entendendo-se como tal a atitude de obten$ao progressiva 
do Estado de Controle; sob tais condicoes o Regime de Controle é 
considerado Estratégico. 

3.17 Anal i se Completa 

£ o conjunto das análises de laboratorio de todas as caracterfstj_ 
cas de qualidade da Agua para Consumo Humano constantes do item 5 
desta Norma. 

3.18 Grupo Col i forme 

í um grupo de bacterias col i formes tal como definidas pela P-TB-
1^5/ABNT - Poluicio das Aguas. 

3.19 P o r g a o - P a d r i o 

É cada urna das por5oes i n o c u l a d a s pa ra a n á l i s e b a c t e r i o l ó g i c a , q u e 
pode s e r de 10 mi ou 100 m i . 
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4. CONDIQOES DE ADEQUAQAO DA AGUA AO CONSUMO HUMANO 

í*.l. A Agua para Consumo Humano, deverá seri
al límpida 
b) ¡ncolor 
c) insípida e 
d) inodora 
na medida de sua a c e i t a c i o pelos consumidores 

*».2. A Agua para Consumo Humano n l o deverá c o n t e r : -
a) organismos patogenicas sem formas b io lóg i cos que possam causar 

danos a saúde humana ou que sejam o b j e t i v é i s es té t icamente 

b) c o n c e n t r a r e s de elementos e subs t i nc i as químicas que possam 
ser f i s i o l ó g i c a m e n t e p r e j u d i c i a i s , estét icamente o b j e t i v é i s 
ou económicamente dañosas. 

k.}. A Agua para Consumo Humano n lo deve r i ser c o r r o s i v a , i nc rus tan te 
ou de ixar depósi tos ñas e s t r u t u r a s pelas quais e la passa ou é de-
t i d a , i n c l u i ndo tubu la^óes , tanques, aquecedores e encanamentos. 

k.k. A Agua para Consumo Humano deverá ser p ro teg ida adequadamente 
por meios na tu ra i s ou por meio de processos de t ra tamento que as-
segurem qual idade cons is ten te com os r e q u i s i t o s desta Norma. 

5. REQUISITOS E ACEITABILIDADE 

NOTA: - Na ^ixacao da qucLtLda.de. da agua atnaveA do¿ 
ne.quÍAÍto¿ aquí e¿tabelzcido¿, deveAa {¡icón ¿ub-
zntzn.di.do que. tal quaLLdade. ¿exa aquela veAi^ica-
da na ¿alda da in¿talacao de. th.aJjnme.nto, ou, de 
¿oAma ma¿¿ geAal, na entAada do ¿¿¿terna de d¿t> — 
tni.bui.cao. 
Nao ¿e deve con(¡undÍA o¿ nequÍAÍto¿ de. qualidade. 
bacte/iiologica do Ítem 5.3 deAta Nonma, com o¿ 
cAÍtÍAÍo¿ de controle, da quaXÁAade bacteAiológi 
ca na ftede de diAtAibuicao, tal como apAuentaao 
no Ítem 2 do Anexo II deAta No Ama. Tai¿ cAÍteAÍo¿ 
conAtituem o Aegime de tolerancia, pana com a quali 
dade bacteriológica na nede de diAtAibuicao, de-
coKAente da difiiculdade de ¿eA mantida, na nede, 
a qualidade obtida na t>aZda da ¿nAtalacao de. tna-
tamento . 
klém di¿¿o, tal cAiteAio ¿órnente e~ aplicado ao 
contAole da qualidade da agua na Aede de diAtAi
buicao, ¿e o ¿-¿¿tema de aboAtecimznto eAtiveA no 
E¿tado de Confióle, tal como caxacteAizado em 
7.3.7 deAta No Ama. 
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5.1. Requisitos Físicos e Químicos 

5.1.1. Valores Limites e AceitabiIidade 

5.1.1.1. Esta Norma estabelece dois limites na escala qua£ 
titativa das unidades de medida das característ_i_ 
cas de qua1idade física e química da Agua para 
Consumo Humano de Sistemas Públicos de Abasteci-
mento Urbano a saber:-
a) Valor Máximo Desejável 
b) Valor Máximo Permitido 

5.1.1.2. Com relacio as características de qualidade para 
as quais esta Norma fixa valores para os dois li
mites ácima, a seguinte situacio se configura:-

VMD* 

Regiao I 

VMP* 

Regiio I I Regiio I I I U.M* 

* U.M. 
* l/.P.M. 
* l/.M.P. 

a) se a medicio efetuada revelar um valor na Re
giio I, a qualidade da agua, com relaclo á c£ 
racterística de qualidade em questio, é consj_ 
derada adequada ao consumo humano. 

b) se a medicio efetuada revelar um valor na R e 
giio II, a qualidade da agua, com relacio a 
característica de qual idade em questio, é cojn 
siderada adequada ao consumo humano, porém de-
ver-se-á assumir urna atitude de vigilia e in-
vestigacio das causas que originaram tal efei-
to, com o objetivo de fazer com que os valores 
de tal característica de qualidade venham.após 
as eventuais correcoes, a se situarem na Re
giao I novamente. 

c) se a medicio efetuada revelar um valor na Re
giio III, a qualidade da agua é considerada i-
nadequada ao consumo humano, nio podendo, pojr 
tanto, ser fornecida com vistas a tal consumo. 

ÜrUdade. de Medida 
Valon. Máximo Ve^zjáviil 
\JaJLoK MáxÁmo PoAnvótido 
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5.1.1.3- Com reíanlo as características de qualidade para 
as quais esta Norma fixa somente Valores Máximos 
Desejáveis, a seguinte situagio se configura:-

VMD 

Reg i ao I Regiio I I U.M. 

a) se a medigao efetuada revelar um valor na Re
giio I, a qualidade da agua, com relagio a ca
racterística de qualidade em questio é conside_ 
rada adequada ao consumo humano. 

b) se a medigio efetuada revelar um valor na Re 
giio II, a qualidade da agua, com relagio a 
característica de qualidade em questio, é con
siderada adequada ao consumo humano, devendo 
ser assumida a atitude caracterizada em ... 
5.1.1.2.b. 

NOTA:- 0 úonmcím&nto pana consumo humano ZÁtaná. 
apenaó condicionado a aceÁtacao pon. panto, da. po_ 
pulacao. 

S.l.l.*». Com relacao as características de qualidade para 
as quais esta Norma fíxa somente Valores Máximos 
Permitidos, configurar-se-io as situagoes caracte 
rizadas em 5.1.1.2.a e 5-1.1-2.c, entendendo-se 
neste item a obvia substituigio de Regiio I I I (que 
nio existirá neste caso) por Regiio II. 

5.1.2. Requisi tos 

5-1.2.1. Requisitos Físicos 

Característ ica 
de Q_ua 1 idade 

Turbidez Estéti 
ca (U.T.)* 
Turbidez San i tá 
ria (U.T.)* 

Cor (U.C.)** 

Número Limiar 
de Odor 

V.M.D. 

1 

0,1 

5 

3 

V.M.P. 

5 

0,5 
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5.1.2.2. Requisitos Químicos 

Características de Qua1 

ABS (mg/1) 
Aluminio (mg/1 Al) 
Arsénio Total (mg/1 As) 
Bario (mg/1 Ba) 
Cadmio (mg/1 Cd) 
CCE (Low-Flow) (mg/1) 
Chumbo (mg/1 Pb) 
Cloretos (mg/1 Cl) 
Cromo Total (mg/1) 
Cobre (mg/1 Cu) 

Cianetos (mg/1 Cn) 

Dureza Total (Ca CO ) 
Ferro Total (mg/1 Fe) 
Fluor (mg/1 F) 
Fenói s (mg/1 Fenol) 
Manganes (mg/1 Mn) 
Mercurio (mg/1 Hg) 
Nitrogénio Nitrito(mg/1 

idade 

N) 
Nitrogénio Nitrato (mg/lN) 
Prata (mg/1 Ag) 
Selénio (mg/1 Se) 
Sólidos Tota is (mg/1) 
Sólidos Tota is Dissolvi 
(mg/1) 
Sulfato (mg/1 SO^) 
Zinco (mg/1 Zn) 

dos 

V.M.D. 

0,2 
0,05 
0,01 
-
-
-
-

200 
-

0,2 

0,01 

100 
0,05 
-
-

0,01 
-
-
-

0,05 
-

500 

500 
200 

1 

V.M.P. 

0,5 
-

0,05 
1,0 
0,01 
0,7 
0,05 
-

0,05 
1,0 

0,2 

200 
0,3 

0,6al,7* 
0,001 
0,05 
0,002 
1 
10 
-

0,01 
1500 

-

1*00 
5 

5.1.2.3- Inseticidas hidrocarbonetos clorados 

Característica de Qualidade 

Aldrin (mg/1) 
Clordano (mg/1) 
DDT (mg/1) 
Dieldrin (mg/1) 
Endrin (mg/1) 
Heptacloro (mg/1) 
Deptacloro Epóxido (mg/1) 
Lindano (mg/1) 
Metoxicloro (mg/1) 
Toxafeno (mg/1) 

V.M.P. 

0,001 

0,003 
0,05 
0,001 
0,0002 
0,0001 
0,0001 
0,001» 
0,1 
0,005 

* VeA VoKtoJtia. do M¿n¿Ate~AÁ.o da Saüde bobno. FluoneXacao dea, Águ£U> de. Aba¿_ 
te.cime.nto Pábiico - PofUtwía NQ 635/P¿b. de 26-12-197$. 
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5.1.2.3. Inseticidas Organofosforados e Carbamatos 

V.M.P. 
0,1 mg/1 

5.1.2.4. Herbicidas Clorofenoxi 

Característica de Qualidade 

2,4 D (mg/1) 
2,4,5 TP (mg/1) 
2,4 T (mg/1) 

V.M.P. 

0,02 

0,03 
0,002 

5.2. Requisitos Radiológicos 

5.2.1. Os efeitos da radiacao nos seres humanos sao considerados 
prejudiciais, devendo ser evitada qualquer exposicio des-
necessária. Recomenda-se* que nio deva existir um único n^ 
vel aceitável ou permissível de exposicio, se nao forem 
envidados esforc,os no sentido de eliminá-la. E quando oco^ 
rer urna exposicio a determinada radiacao, esta deve ser re 
sultado de urna necessidade real. As condicoes aqui estabe-
lecidas aplicam-se as operacóes normáis no tempo de paz. 

5.2.2. Estas condifoes estio baseadas em tres tipos de absorclo 
de radioatividade. Para cada um definiu-se urna medida de 
controle, a qual representa urna escala de a^oes mostrada 
na Tabela I. 

TABELA I 

Faixas de Ingestio 
Diaria 

Fa i xa 1 

Fa i xa II 

Fai xa III 

Escalas Graduadas de A$ao 

Supervisao confirmatoria periódica, 
quando necessária 

Supervisao quantitativa e controle 
de rotina 

Avaliacio e api i cacao de medidas 
adicionáis de controle, quando ne-
cessár¡0 

* A¿ fLzc.omo.Yidaq.o2M z aó condicozi z6ta.bzZzcA.da6 nz6ta Uohrnabcu¡zÁam-6z ncu> 
d¿&po6<Lcdzt> da Env¿nonmzntal Pn.otzcti.on kgzncy - 1972 z no U.S. VzdzKat 
Rad¿at¿on CounciZ. 
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5.2.3. O controle de r o ti na das aplicacoes úteis da radiacio e da 
energía atómica deve ser tal, que a exposifio media espera 
da das amostras representativas de um grupo de populacao 
nio exceda ao mais alto valor da faixa II (Vide Tabela II). 
Com relamió a Faixa III, as acoes de controle devem ser d\_ 
rígidas para reduzir os níveis a valores iguais ou inferió 
res aos da Faixa II, e procurar a estábilidade em um nfveT 
ma i s ba i xo. 

5.2.A. As faixas de absorbió recomendadas para radionuclídeos de-
ve ser a soma das fontes de radioatividade do ar, dos a 1_¡_ 
mentos e da agua. As doses de absorcoes diarias sao pres
critas considerando a media dos valores permitidos durante 
o período de um ano. As faixas para radionuclídeos especí_ 
fieos, sao mostradas na Tabela II. 

TABELA I I 

Faixas de Absorcao ( p i c o c u r i e s / d i a ) para ser 
u t i l i z a d a na Escala Graduada de Acao (Vide T a b . l ) . 

Radionuclídios 

Radio - 226 

lodo - 131* 

Estroncio - 90 

Estroncio - 89 

Faixa 1 

0 - 2 

0 - 1 0 

0 - 200 

0 - 200 

Fa i xa II 

2-20 

10-100 

20-200 

200-2000 

Fa i xa III 

20-200 

100-1000 

200-2000 

2000-20000 

5 . 2 . 5 . Ao serem es tabe lec idos os l i m i t e s recomendados para agua 
de consumo humano, somente foram considerados os do is r a 
d ionuc l Tdeos, Rádio-226 e Es t ronc io -90 , p o i s , o lodo-131 
n io se encontra em quant idades s i g n i f i c a t i v a s nos sistemas 
púb l icos de abastecimentos de agua, e com f requenc ia sufj_ 
c íen te que j u s t i f i q u e urna v i g i l a n c i a r o t i n e i r a . Quanto aos 
n í ve i s de Es t ronc io -89 , somente s io importantes quando os 
n í v e i s de Est rónc¡o-90 também s io e levados. 

* No COLAO do iodo-MI, a amo&tAa adecuada _de.ve. ¿ncZuÁA ¿om&ntz cAÁancai 
pe.que.naA. No-ó aduLtoi, o guia de. psuote.c.ao hadiológica (RPG) pana a& ti-
fwide¿> nio de ve excedeA a urna taxa cíe a.b&oiq.ao_ maiol do que. a muttipli 
cada poA. um {¡cutoi de. 10, do que. aqueteA apticáveÁA pana <XÁ cAÍanc.cL6 pe. 
quenaÁ. 
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5.2.6. No caso do Rádio-226, os níveis superiores a media de a^ 
sorcio aparecem somente em situacoes pouco comuns, quando 
a agua de consumo humano contém naturalmente Rádio-226,com 
valores superiores a media. 

5.2.7- A fonte mais importante de Estroncio 90 existente no meio 
ambiente que se conhece até agora é a chuva radioativa câ j 
sada pelas provas nucleares. Todavia, sao os alimentos que 
proporcionam a maior quantidade de ingestlo de Estroncio — 
90. 

5.2.8. 0 controle dos níveis da radioatividade pode ser executado 
por meio dos limites para a radioatividade global (alfa e 
beta). Quando slo ultrapassados estes limites, devem ser 
efetuadas as identificacoes dos radionuclTdeos por meio de 
análises radioquímicas ou radiofísicas. Na hipótese das 
concentracoes globais, alfa e beta numa amostra, serem me
nores do que as estabelecidas, nenhuma destas análises é 
necessiria. Os limites da radioatividade global, ou os ní
veis de investigacao estao ligados á concentrado do Rá
dio-226 (pois é o emitente com o limite de ingestao mais 
restrito). Com relacáo á atividade global, os dois radio-
nuclídeos com concentrado máxima permissível mais restri-
ta, sao o Chumbo-211 e Rádio-228. 

5.2.9- Na Tabela III estío os resumos dos limites de radioat i vidjs 
de para agua para consumo humano de sistemas públicos de 
abastec¡mentó. 

TABELA I I 

Característ i ca de 
Qua 1 ¡dade 

Rad ionuclid io 

Rádio-226 (pCi/l) 

Estr5ncio-90 (pCi/l) 

Concent raqao a 1 fa globa 1 

Nao excedendo a 0,5 pC i /1 

Maior do que 0,5 pCi/l e 
nao excedendoa 5 pCi/l 

Valor Máximo Permissível 

0,5 

5,0 

Acao necessár i a 

nenhuma 

ana 1 i se,radioquímica para 0 
Rádio-226 

Cont 
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Maior do que 5 pCi/1 

Concentradlo beta global 
(excluido Potássio - ^0) 

Nlo excedendoa 5 pC¡/l 

Maior do que 5, mas me
nor do que 50 pC i/1 

Maior do que 50 pCi/1 

Análise radioquímica completa 

Acao necessária 

nenhuma (desde que nio exista 
Chumbo-210 e Rádio-228) 

anal ises de Estroncio 90, lo-
do-129 e lodo-131 

análises radioquímicas. 

5-3. Requisitos Bacteriológicos - (Ver Nota no inicio do item 5) 

5-3-1- A característica de qualidade representativa da qualidade 
bacteriológica da Agua para Consumo Humano é a concentra-
gao de bacterias do grupo col¡forme. 

5-3-2. 0 tratamento eficiente, culminando com a cloracio ou outra 
forma de desinfeccio deve produzir agua ísenta de quais 
quer organismos col¡formes, qualquer que seja a classe do 
manancial (Ver ¡tem 7-^.2.1.). Na hipótese de urna agua nio 
atender a esta condicao ao ser ¡ntroduzida num sistema de 
distribuicio, deve ser efetuada urna investigacao ¡mediata 
das causas, para sua pronta eliminacao. 

S-h. Anal ises da Ag ua 

As análises da agua, deverlo ser efetuadas de acordó com as nor
mas técnicas brasileiras sobre a materia; nio existindo tais nor
mas, serlo adotados provisoriamente, até que as mesmas sejam el^ 
boradas, os métodos de análise constantes da última educlo dos 
Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, pre 
parados e publicados conjuntamente pela American Public Health 
Association, Americam Water Works Association e Water Pollution 
Control Federation, dos Estados Unidos da América. 

6. CONDIgOES DE FORNECIMENTO 

A Agua para Consumo Humano de Sistemas Públicos de Abastecimento Urba
no, deverá ser fornecida segundo as seguintes condicoes: 
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a) deverl atender aos requisitos de qualidade estabelecidos nesta Nor
ma. 

b) a rede de distribuigio deverá estar submetida permanentemente sob o 
regime de pressoes estabelecidos na P-NB - Projeto de Sistemas de 
Distribuigio de Agua para Abastecimento Público. 

c) em qualquer ponto da rede de distribu icio deverá haver urna concen-
tragio de cloro residual livre mínima de 0,3 mg/l. 

7. CONTROLE DA QUALIDADE 

7.1. Conceituagio Básica 

7.1•1. Controle da Qualidade da Agua para Consumo Humano 

Conceitua-se Controle da Qualidade da Agua para Consumo Hu 
mano, de Sistemas Públicos de Abastecimento Urbano, como 
sendo o conjunto das atividades desempenhadas em um Servi-
50 de Abastecimento de Agua, que configuram um sistema de 
planejamento, programagio e coordenagao dos esforgos dos 
diversos setores do Servido, objetivando obter e manter a 
qualidade da agua fixada nesta Norma, a um nfvel económico 
que permita a satisfagio dos consumidores. 

7.1.2. Qualidade da Agua para Consumo Humano - Obtencáo e Manuten 
gao 

Esta Norma estabelece como fundamental que a atividade de 
Controle da Qualidade implica, necessariamente, em obter 
e manter a qualidade do produto, e que, portanto, as con-
digoes em que se deve apresentar o sistema de abastecimejí 
to para garantir a consecugio de tais objetivos constituem 
a preocupagio essencial de tal atividade; tal preocupaglo 
deve configurar a atitude fundamental da atividade de Cojí 
trole da Qual idade. 
As referidas condigoes acham-se caracterizadas no item ... 
7.3-7- desta Norma. 

7.1.3. Controle Dinámico e Controle Estático 

7.1.3-1- 0 Controle da Qualidade da Agua para Consumo Hu 
mano, de Sistemas Públicos de Abastecimento Urba
no, tal como caracterizado em 7-1.1. pode.também, 
ser chamado de controle di námico, urna vez que ele 
objetiva instruir as decisoes no sentido de man
ter o sistema público de abastecimento em condj_ 
goes de prover regular e permanentemente a quali
dade da agua que foi estabelecida previamente.. 0 
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termo d¡nimico serve para enfatizar a diferenca 
que há com relamió a expressio Controle Estático 
da Qualidade, o qual pode ser conceituado como o 
controle efetuado sobre um produto (acabado,sem¡-
acabado ou matér¡a-prima) objetivando adecisaos£ 
bre sua aceitacao ou nao, decorrente do fato de 
apresentar ou nao a qualidade que lhe foi estabe-
lecida. 

7.1.3.2. Enquanto o controle dinámico visa o processo, o 
controle estático visa o produto. 

7.1.3.3. Nao há controle estático no caso da agua para con 
sumo humano de sistemas públicos de abastecimiento, 
pois nao há meios para se assumir regularmente 
urna atitude de aceitacao ou rejeicao, como possi
bil idades normáis e frequentes; a atitude correta 
é a de nao interromper o fornec ¡mentó e, para tají 
to, é necessário que se procure evi tar que ocor-
ram motivos para a ¡nterrupcio do fornecimento; 
ou seja, o controle tem que ser dinámico, no serî  
ti do de manter, continuamente, o sistema de abas-
tecímento ñas condícoes que permítam a obtencáo e 
a manutencao da qualidade estabelecida. 

7.1.3-^- A verifícacáo da vigencia de tais condícoes deve 
ser feita através de inspe^oes frequentes em todo 
0 sistema, devidamente suportadas e complementa
das por análises da agua de todo o sistema; se 
porventura, nessa tarefa, se constatar a existin_ 
cia de condícoes que exijam, de acordó com esta 
Norma, a interrupcáo do abastec¡mentó, este ato 
nao configura um controle estático, e sim urna pa_ 
ralizacáo temporaria do processo de producáo e/ou 
dístribuícáo da agua, até que se corrijam as câ j 
sas que motivaram os problemas. 

7.1.3-5- Na terminología normalmente utilizada em controle 
da qualidade, costuma-se identificar a expressáo 
Controle Estático com a expressáo Inspecáo de Re-
cebimento; como se nota, nao é a atitude de ins
pecáo de recebimento que vigora no Controle da Qua 
1 idade da Agua para Consumo Humano de Sistemas P\± 
blicos de Abasteci mentó Urbano. 

7.1.^. 0 Estado de Controle em um Sistema Público de Abastecimen 
to Urbano - Causas de Comprometimento da Qualidade 

7.1.i*.l. Um processo produtivo está sob controle ou em 
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Estado de Contro le quando s io conhecidas, e pass_í̂  
ve i s de m a n i p u l a d o , as rela^oes de dependencia e£ 
t r e causas e respec t i vos efe i t o s , re fe ren tes ao 
produto (em qualquer fase do seu processamento ) ; 
em ou t ras p a l a v r a s , quando t a i s relagoes e s t i o sob 
c o n t r o l e . 

NOTA: Eita conceÁXuaq,ao, embona, pouco pfiodu.ce.nte. 
do ponto de. v-uta opexa.cA.onat, conitituÁ 
nealrmnte mateAÁjx {¡undame.nta¿ pana nz^le.xa.0 
¿oble, a ¿mpontáncUa do Estado de. Confióte, w 
um pnoceao pnodutÁ.vo, eApecA.atme.nte. no COÁO 
de. um ¿¿¿tema püblÁco de. abaitecÁmzntq^ uhba 
no; a obte.nq.ao do Estado de Confióte o. d¿£Z 
cÁX, poném, e¿ta Uohma. comidexa que exLktem 
atgumab condicdeA eAiecioÁA ¿>em ai qua¿t> tal 
estado nao ¿e. coniub&tancÁa; taÁA cond¿q.oe¿ 
conAtam do Ztem 7 .3 .7 . , ai quaÁA, pana o¿ 
£¿n¿ deAta Nonma, ¿ao conA¿deAadcu> 6atÁJ>ia-
tónioA como neptieAentativai da v¿ge.ncÁ.a do 
Estado de. Confióle. 

TA.k.2. De urna forma ge ral, os valores de urna mesma cara£ 
terística de qualidade da agua, em um ponto qual
quer do sistema de abastecimento, nao se mantém 
constantes ao longo do tempo; as variacoes que o-
correm tém sempre urna causa. 

7.1.^.3- Quando urna causa qualquer é suficiente para prod̂ j 
zir efeitos que fazem desaparecer o Estado de Cojn 
trole, tal causa se denomina Causa de Comprometj_ 
mentó da Qualidade; portanto, sio as causas que fa 
zem com que o processo saia de controle, compróme 
tendo a qualidade do produto. 

TA.k.k. As causas cujos efeitos nao sio suficientes para 
que o processo saia de controle, tem influencia 
muito pequeña na qualidade da agua, e provocam va_ 
riagoes de qualidade que podem ser assumidas como 
sendo produzidas ao azar, tendendo a se compen-
sarem portanto, quando somente tais causas provo
cam variacoes de qualidade, o sistema é considera 
do estável, ou em Estado de Controle. 

7.1.^.5. Urna vez que as Causas de Comprometimento da Qua1 i 
dade fazem desaparecer o Estado de Controle e,con 
siderando que sem a vigencia de tal estado nao ha 
confiabi1idade na capacidade do sistema em obter 
e manter a qualidade estabelecida, o Controle .da 
Qualidade da Agua para Consumo Humano, de Sistemas 
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Públicos de Abastecimento Urbano consiste no con
junto de atividades que objetivam descobrir e ins 
truir a eliminagao das Causas de Comprometimento, 
da Qualidade existentes no sistema; básicamente, 
o criterio para se identificar urna Causa de Com-
prometimento da Qualidade sera qualquer forma de 
violaqao as condicoes previstas no ítem 7-3.7. 

7.1.5. Acoes Básicas de Controle - Inspegáo do Sistema, Análises 
da Agua e Acoes Corretivas. 

As Acoes Básicas do Controle da Qualidade da Agua para Cojí 
sumo Humano, de Sistemas Públicos de Abastecimento Urbano, 
slo as seguintes: 

a) Inspecao do Sistema, objetivando descobrir di retamente 
a existencia de Causas de Compromet¡mentó da Qualidade. 

b) Análises da Agua, objetivando, através do conhecimento 
da sua qualidade, descobrir i nd i retamente a existencia 
de Causas de Comprometi mentó da Qualidade. 

c) Acoes Corretivas, visando eliminar tais causas. 

7.1.6. Amostragem Estratégica e Amostragem EstatTstica 

7.1.6.1. Quando se efetua um controle estático (inspecao de 
recebimento) vi-se diante de urna certa quantidade 
de produtos (ou de produto, se este for continuo) 
e deve-se avaliar a sua qualidade para, comparan
do-a com a qualidade pré-estabelecida, julgar so
bre sua aceitadlo ou nao. 

7.1.6.2. Recorre-se, entáo, ao auxilio da amostragem, para 
nao precisar analisar toda a quantidade de produ
tos; em tais casos, os critérios de amostragem sao 
estatTsticos, pois as amostras precisam represen
tar todo o lote. 

7-1.6.3- Quando se efetua o Controle Dinámico da Qualidade 
da Agua para Consumo Humano de Sistemas Públicos 
de Abastecimento Urbano, vi-se diante da necessi-
dade de evitar que ocorram Causas de Comprometi -
mentó da Qualidade em qualquer parte do sistema; é 
necessário, portanto, que os criterios que condi-
cionam as inspecoes do sistema sejam baseados na 
investigacao de pontos vulneráveis, ou seja, pon
tos onde é mais fácil a ocorrincia dessas causas, 
da mesma forma, o criterio para sele^ao dos pontos 
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de tomada de amostras de agua do sistema, ou seja, 
os criterios de amostragem do sistema para fins de 
análise da agua também devem se basear na maior fa 
cilidade de descobrir a presenca real ou potencial 
de Causas de Comprometi mentó da Qualidade. 

7.2. Classificacio das Causas de Comprometi mentó da Qualidade e das A-
coes Corretivas 

7.2.1. Causas de Comprometi mentó da Qualidade 

7.2.1.1. Quanto á Natureza 

a) Causas de Matéria-Prima (Manancial). 
Sao as causas originarias de qualquer aspecto 
relativo ao manancial. 

b) Causas de Projeto e Execucao 
Sao as causas originarias de qualquer aspecto 
relativo a fainas de projeto e/ou execucao do 
sistema de abastec¡mentó de agua. 

c) Causas de Operario e Manutengao 
Slo as causas originarias de qualquer aspecto 
relativo a fainas de origem humana e/ou decor-
rentes de quaisquer imperfeicoes das instala-
coes. 

7.2.1.2. Quanto a Periculosidade 

a) Causas de Alta Periculosidade 

b) Causas de Media Periculosidade 

c) Causas de Bai xa Per i culosidade 

7.2.1.3. Quanto á Manifestacao 

a) Causas Permanentes 
Sao as causas cujo desaparecimento nao se dá êc 
pontaneamente, dependendo de intervencio huma
na; 

b) Causas Ocasionáis Regulares 
Sio as causas que aparecem e desaparecem em rê  
gime de regularidade, em fundió de determina
dos eventos, nao relacionados á intervencio hu_ 
mana; 
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c) Causas Ocasionáis Irregulares 
Sio as causas que aparecem fortuitamente sem 
poss i bi 1 idade de previ sao e desaparecem da mes_ 
ma forma ou através da intervengao humana. 

7-2.2. Ac.oes Corretivas 

7.2.2.1. Acoes Corretivas para Anulagáo da Causa 

Sao aquelas dirigidas para a eliminacio das Causas 
de Comprometí mentó da Qualidade. 

7.2.2.2. Acoes Corretivas para Anulacio do Efeito 

Sao aquelas destinadas a eliminar os efeitos para 
a qualidade da agua, sem eliminar as causas que os 
origi naram. 

7.3• CondJQoes Gerais 

7.3.1. Considerando a conceituacio apresentada para Controle da 
Qualidade da Agua para Consumo Humano de Sistemas Públicos 
de Abastecimento Urbano, esta Norma estabelece como total
mente adequado para produzir agua em condicoes de satisfa-
zer as necessidades humanas, o sistema que atenda aos se-
guinte requisitos: 

a) 0 sistema deverá satisfazer aos requisitos das normas 
brasileiras para projeto de sistemas públicos de abaste 
cimento de agua a saber: 

- P-NB - Elaboracao de Estudos de Concepglo de Sistemas 
Públicos de Abastecimento de Agua. 

- P-NB - Elaboracio de Projetos de Captacao de Agua Sub_ 
terrinea para Abastecimento Público. 

- P-NB - Elaboragio de Projetos de Captagio de Agua Su
perficial para Abastecimento Público. 

- P-NB - Elaboragio de Projetos de Sistemas de Bombea-
mentó de Agua para Abastecimento Público. 

- P-NB - Elaboragao de Projetos de Sistemas de Adugio de 
Agua para Abastecimento Público, 

- P-NB - Elaboragio de Projetos de Sistemas de Tratamejí 
to de Agua para Abastecimento Público. 
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- P-NB - Elaboracao de Projetos de Reservatór¡os de D¡£ 
tribuidlo de Agua para Abastec¡mentó Público. 

- P-NB - Elaboradlo de Projetos Hidráulicos de Sistemas 
de Distr¡bu icio de Agua para Abastecimento Pú-
blico. 

NOTA: AZém de ter que. satis ^azer aos requisitos constan 
tes de tais normas, os distemos deverio satls^a-
ze/i aos requisito* con* tantea do Manual &or Eva-
iuating Public Vrinklng Water Supplles do United 
States depar.tame.nt o{¡ Health Education and biélda
le. - Public Helath Service - U.S.A. 
Tal documento develó. sen utilizado supiementarmen 
te em relacáo as no tirios braslleÁras ácima citadas, 
prevalecendo estas em casos de divergencias com o 
referido manual. 
A utlllzacao desse manual e recomendada até que e 
xÁstam normas brasilelras ei¡pedaleas pana a Ins-
pecáo e avalÁacac de Sistemas Públicos de Abaste
cimento Urbano de k~gua para Consumo Humano. 

b) Os sistemas de tratamento da agua deverio estar de acor-
do com as exigencias estabelecidas pelo Ministériodo Iji 
terior, no tocante ao grau de tratamento compatfvel com 
a classificaqao dos mananciais. 

c) A operadlo e a manutengo do sistema deverio ser proce
didas de acordó com manuais, instruqoes ou regulamentos 
baseados ñas recomendares de Centros de Tecnología na-
cionais ou estrange i ros, a menos que existam normas bra_ 
sileiras sobre a materia; tais elementos deverio objet_i_ 
var o funeionamento correto do sistema, tanto do ponto 
de vista da quantidade, como do ponto de vista da qualj_ 
dade da agua; em especial, deverio prever as condi^oes 
técnicas que determinarao a maneira correta de execuclo 
dos rama is domiciliares de agua e de esgotos, de forma 
a minimizar a probabi 1¡dade de ocorréncia de contato, 
sob qualquer forma ou regime, entre a agua distribuida, 
e as aguas residuárias. 

d) A operacao e a manutencao do sistema deverio ser execu-
tadas por pessoal técnico qualificado, com habilitadlo 
reconhecida por autoridade oficial. 

NOTA: Cabera ao Órgdo de máxima autoridade sanitaria do 
país estabelecer as condlcoes de quali^icacáo e habí 
lltacac oficial. 
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e) O sistema deverá possui r todos os recursos ma te r i a i s ne_ 
cessár ios i sua operac io e i sua manutencio. 

f ) 0 sistema deverá possu i r , e fe t i vamente , um Setor de Co£ 
t r o l e da Qualidade v incu lado a e s t r u t u r a orgánica do Se£ 
v i c o de Abastecimento de Agua, em n íve l deAssessor ia E^ 
pec ia l i zada da maior au tor idade do s e r v i c o . 

g) 0 Setor de Contro le da Qualidade deverá possui r labora 
t o r i o e equipamentos de campo, compatíveis com as nece^ 
sidades do c o n t r o l e , carac ter izadas pelo Regime de Con
t r o l e v igen te (ver í tem 7-3.* • • ) • 

NOTA: Se o laboHatónto nao apteAe.ntaA condicoeA de execucao 
de deteAtninadoA anátiAeA que ¿eAtam ne.cU60AA.a6 peto 
Reg-óne de. ContAole. vigznte., deveAÓ. t>e.i gaAantida pe-
lo SeAvico de AbaAtecámnto de Agua a Aua exe.uq.ao em 
outAo labohxxtÓKto, ¿em pne.julzo da n&ceJ>t>ÓAta obt>eA-
vancÁa a quatiqueA daó técnicas eAtabeJtecidoA pe.loh 
h.e¿pecti\)ot> métodos de coleta, pieAenvacao de amo-ó-
tAoÁ e analÁAe da agua. 

h) 0 relacionamento do Setor de Contro le da Qualidade com 
os demais setores do Serv ico deverá estar f i xado a t r a -
vés de regulamento que estabele^a as condicoes de au to 
r idade e responsabi 1 idade do Setor de Contro le da Qualj_ 
dade e da máxima au to r idade do Serv ico , em r e l a c l o aos 
demais se to res . 

NOTA: Tal Aegulamento deve.HR pieveA, em especial, a& {¡ohma* 
peZaA quaÁA OÓ acoe¿> cohAetÁ.vaí>, deAe.mpe.nhada¿ peJLoi, 
t¡etone¿> competente*, do SeAvico, ¿eAao n,eZac¿onadcu> -
com oó in^onmacdeA ^oKnzcidaA peto Seton. de ContAole. 
de Quatidade, apontando e inátAuindo a etiminacao de. 
Caaóaó de CompfLometimento da Qualidade. E¿ta condi-
cao ptiej>t>updz a neceAiidade de e.xií>tÍA a atitxx.de. de. 
coKAecao de ^otkaA do iiAtema (Cauóaó de Compfwmeti-
mento da Quatidade) em junado dat, in^onmacoeA ^oinz-
ctdai peto Seton de ContAole da Quatidade. 

i) 0 Setor de Controle da Qualidade deverá dispor de reg¡£ 
tros de dados que comprovem a observancia dos requisitos 
de qualidade da agua estabelecidos nesta Norma, tanto da 
agua admitida no sistema distribuidor, como da agua de
le obtida através da coleta em pontos representativos. 

j) A vazio de aducao, no dia de maior consumo, deverá ser 
suficiente, em qualquer momento, para suprir as necessj_ 
dades de agua da comunídade; a verificaqáo dessa condi-
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ció deverá ser procedida com base em estimativas confi£ 
veis da populadlo abastecida, da quota "per capita"edo 
coeficiente de variacao do dia de maior consumo. 

k) 0 Servido de Abastecí mentó de Agua deverá possuir e pra_ 
ticar urna política de controle de consumo, devidamente, 
associada a urna política tarifaria compatível; tal p o K 
tica de controle de consumo objetivará zelar pela compa_ 
tibilidade da capacidade hidrául ica do si stema distribu_¡_ 
dor com o regime de demanda, distri buida ou concentrada, 
de forma a minimizar a probabi1idade de ocorréncia de 
pressoes abaixo dos valores estabelecidos pela P-NB -

Elaborado de Projetos Hidráulicos de Sistemas de 
Distribuicio de Agua de Abastecí mentó Público; como mes 
mo objetivo, o Servico de Abastecimento de Agua deverá 
possuir e praticar urna política de controle de vazamen-
tos no sistema distribuidor; a porcentagem de vazamento 
deverá ser a mínima possível, sendo considerado aceitá-
vel o valor de 20%, embora se possa recomendar até 15% 
como valor adequado. 

1) A distribui^áo da agua ao consumo deverá ser feita de a_ 
cordo com as condicoes de fornecimento estabelecidas no 
ítem ¿4 desta Norma. 

m) 0 Servido de Abastecimento de Aguas deverá possuir o ca 
dastro de todo o sistema, com todos os detalhes necessa_ 
rios para seu conhecimento perfeito. 

7-3-2. Qualquer servido que nlo atenda a um ou mais dos requisitos 
ácima citados será considerado parcialmente adequado, care 
cendo, pois de melhorias no sentido de atingir a condicao 
de total adequagio. 

7-3-3- As condicoes de execu^ao do controle da qualidade da agua 
variarao em fundió das condicoes em que se apresenta o si¿ 
tema de abastecimento, segundo o seu grau de conformidade 
com os requisitos estabelecidos em 7-3-1-

7-3-^- As diversas condÍ5oes de execuqio do controle da qualidade 
carácter izarao Regimes de Controle diferentes. 

7-3-5- Esta Norma estabelece dois Regimes de Controle, a saber: 

a) Regime de Controle Normal; 
b) Regime de Controle Estratégico; 

7-3-6. Os Regimes de Controle serlo caracterizados por tres ele
mentos, a saber: 
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a) Inspecoes do Sistema; 
b) Análises da Agua; 
c) Agoes Corretivas. 

7-3.7- 0 Regime de Controle Normal será aquele desenvolvido em um 
sistema público de abastecimento de agua, considerado em Es 
tado de Controle, caracterizado pela vigencia das condicoes 
—' Jl» £» ií.» £' i.» —' J_ e JB ̂ ° ^tern 7.3.1., pelo menos. 

7-3.8. 0 Regime de Controle Estratégico será aquele a ser desenvol 
vido em um sistema público de abastecimento de agua que nao 
atenda a um ou mais dos requisitos a, J>, £, d^, e_, J_, je, 1 e 
ni do ítem 7-3-1» havendo, porém, pre-disposicioecondicoes 
para o estabelecimento de Agoes -Correti vas para Anulaclo do 
Efeito ou da Causa, procurando obter, progressivamente, a 
vigencia das condicoes que caracterizam o Estado do Contr£ 
le. 

7.3-9- 0 enquadramento de um sistema qualquer em um desses Regí-
mes de Controle, será da responsabi1idade do Servigo de A-
bastecimento de Agua, através de relatório conclusivo de-
corrente de análise geral do sistema, elaborado por prof¡£ 
sional qualificado que determinará a confiabi1idade do Re-
gime de Controle adotado. 

NOTA: Embona, a¿ quatiiicac.dz¿ de tal pKo^<Á¿lonal nao po¿-
¿am ¿zh. dz{¡¿nÁ.da¿ pizc¿¿amzrvtz, o mz¿mo dzvzná po¿-
¿UÁA {¡ofunacao tzcnlca em zngznhaA¿a ¿anltájúa e um am 
pío conh.zcAjne.rtio da¿ canacXznZ¿t¿ca¿ dzum¿¿¿tzma pu. 
btico dz aba¿tzcJut\znto dz agua, zm qualquzn dz ¿ua¿ 
paAtz¿ conAtctxitivaÁ. 

7-3-10. Nos casos em que houver fiscalizacao do sistema de abaste
cimento de agua por parte de organismo governamental, o en 
quadramento em um Regime de Controle será procedido por ele 

1.U. Regime de Controle Normal 

7.'•.I. Inspecáo do Sistema 

7.^.1.1. A Inspecio do Sistema deverá ser procedida em to
das as unidades, desde o manancial até a torneira 
do consumidor. 

7-'•.1.2. A principal fungió da Inspecio do Sistema será a 
descoberta de Causas de Comprometí mentó da Quali-
dade da agua; servirá, também para reaval i agio das 
condigoes do sistema, visando verificar seomesmo 
se mantém ou nlo no Regime de Controle vigente; a 
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verificarlo do enquadramento será feita com base 
nos requisitos estabelecidos para os diversos Re-
gimes de Controle. 

7- '•.1.3- A Inspecio do Sistema deverá ser feitaacada seis 
meses, no mínimo, e sempre que se evidenciar a ne 
cessidade de sua realiza$io. 

7-h.].k. 0 relatório da inspecio deverá conter análise do 
sistema, á luz de cada um dos requisitos estabe1e_ 
cidos, cada um deles constituindo para beme defi
nida do relatório. 

7.4.2. Anal i se da Agua 

7.4.2.1. Nos Mananciais 

a) As aguas dos mananciais utilizados serio anal_¡_ 
sados em funcao da classe a que pertencem, de 
acordó com a classificagao do Ministerio do In 
terior, estabelecida pela Portaría n? 13 de lis 
de Janeiro de 1976. 

b) Para os mananciais cujas aguas pertencemá Cla^ 
se 1, seráo efetuadas Análises Completas, urna 
a cada sei s meses. 

c) As análises mencionadas em ]j terio duas f i na 1 j_ 
dades básicas, a saber: 

1) Verificar se os mananciais se mantém em sua 
classe; 

2) Verificar a ocorréncia de qualquer anormalJ_ 
dade, quanto á compos¡5ao das aguas, que pos_ 
sa prejudicar o desempenho do s i stema em pro_ 
duzir Agua para Consumo Humano que atenda 
aos requisitos desta Norma, ou seja, verif_i_ 
car se a análise indica a existencia de al-
guma Causa de Comprometimento da Qualidade 
da Agua. 

3) Verificar se a agua apresenta alguma carac
terística de qualidade físico-química ou ra
diológica que, embora atenda aos requisitos 
desta Norma, indique a necessidade de con
trole mais frequente pela potencialidade de 
se constituir em prejuízo a qualidade da A-
gua para consumo Humano. 
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d) Para os mananciais cujas aguas pertencemi Cías 
se 2, serio efetuadas Análises Completas, urna a" 
cada *• meses. 

e) As análises mencionadas em d_ terlo as mesmas fi 
nalidades estabelecidas em £ exceto quanto ao 
sub-ítem 3) no tocante a ocorréncia de alguma 
alteraclo na qualidade física da agua, urna vez 
que esta já é normalmente controlada na unidade 
de tratamento existente, por ser a própria ra
zio da existencia do tratamento, juntamente com 
a qualidade bacteriológica. 

f) Para os mananciais cujas aguas pertencemi Cla£ 
se 3 serlo efetuadas Análises Completas, urna c£ 
da 3 meses; tais análises terio as mesmas fin£ 
lidades estabelecidas para as análises referejí 
tes ás aguas de Classe 2. 

g) Para os mananciais cujas aguas pertencema Cla£ 
se 4, serlo efetuadas Análises Completas, urna a 
cada 2 meses; tais análises teráo as mesmas fi 
nalidades estabelecidas para as análises refe
rentes as aguas de Classe 2. 

7.^.2.2. Após o tratamento da agua 

A agua, após o tratamento, será analisada frequejí 
temente, de acordó com o seguinte criterio: 

1) As análises bacteriológicas serlo feitas dia-
r¡amenté; 

2) As determinacóes de pH e das concentracóes de 
Cor, Odor, Turbidez e de Cloro Residual serlo 
feitas a razio de urna por hora para cada urna de 
las. 

3) As medidas das demais características de qual_[ 
dade química, previstas nos requisitos de qua
lidade desta Norma, somente serlo efetuadas ca 
so a agua dos mananciais aprésente composicao^ 
que revele tal necessidade (Ver ítens J.k.2.]. 
c.3, 7.4.2.1.e, 7-/*.2.1.f e 7./*.2.1.g). 
A frequéncia de tais determinacóes estará con
dicionada a fatores específicos, tais como gra 
vidade do problema e atitude corretiva. 

7-4-2.3- Na Rede de Distribuidlo 
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a) Para melhor caracterizarlo do Controle da Qualj_ 
dade na rede de distribuicao, ver Anexo 1. 

b) As análises da agua da rede de distribuicao te_ 
rio as seguintes finalidades: 

1) Fornecer elementos para registro de dados da 
qualidade da agua fornecida a populadlo. 

2) Permitir a detecgao de fal has (Causas de Com 
prometi mentó da Qualidade) no sistema de d¡£ 
tribuidlo, suplementarmente ao efetivo con
trole da qualidade tal como carácter izado no 
Anexo 1. 

3) Fornecer elementos para orientadlo na elimi 
nagao das Causas de Comprometimento da Qua-
1idade. 

k) Fornecer elementos para a ver ificacüo da qua 
1idade da agua após a execugao de agoes cor 
retivas, como orientaclo básica sobre a ade 
quacao da corregió efetuada em termos de e-
feito obtido, e como instrumento de decisao 
para a recolocagio sanitariamente segura do 
sistema de funcionamento, após o reparo. 

c) As análises efetuadas para atender as final ida_ 
des 7-l*.2.3.b. 1) e 7.h. 2. 3- b.2) objetivaráo co 
nhecer a qualidade física e bacteriológica da 
agua distribuida. 

1) A qualidade física será conhecida pela de
terminadlo das concentragoes de turbidez, -
Cor e pH. 

2) Poderio ser efetuadas determinagóes de con-
contragoes de outros elementos de qualidade 
física e química, ante circunstancias espe
cíficas, tais como: 

a) Verificagao da evolugao da concentragao 
de alguma substancia, da unidade de tra-
tamento para a rede de distribuigao. 

b) Possibi1idade de interferencia dos mate-
riais que compoem o sistema distribuidor 
na qualidade da agua. 

c) Outras circunstancias. 
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3) As a n á l i s e s da q u a l i d a d e f í s i c a e b a c t e r i o 
l ó g i c a s e r i o r e a l i z a d a s de a c o r d ó com a T a -
be la IV que r e l a c i o n a a p o p u l a c l o a b a s t e c i 
da e o número mín imo de amos t ras a serem e -
f e t u a d a s mensa lmen te ; de cada amos t ra s e r i o 
e f e t u a d a s as ana l i s e s r e f e r i d a s em 7 . ^ - 2 . 3 - c . 

NOTA: A Jabela 11/ lómente, tem mentido lógi
co e, porutante, utilidade. Kacionat no 
ate.ndune.nto da¿> {¡ina¿i.dade¿> da análi-
&e. da agua coAacteAÍzada¿ em 7.4.2.3. 
b.l) e 7.4.2.3.6.2) e de^de. que. o t>ÍA^ 
tema de aba&tecijne.nto í>e. apte,e.nte. no 
Estado de. ContAole.; i>e -uto nao acon-
teceA, o crvute.fii.0 contido na TabeJta 
71/ detxa de Í><LH nacional, {¡ace a im-
ponibllidade de -óe contaA com fizpfie.-
t>e.ntatÁ.vidade da mana lA.qui.da conta
da na Kede de dAMtJii.bui.cao. 

k) As d e t e r m i n a g o e s menc ionadas em 7. **. 2 . 3 . c . 1) 
se rao e f e t u a d a s no a t o da c o l e t a da a m o s t r a . 

TABELA IV 

Populagao 
(H 

até 

2.000 

5-000 

10.000 

15-000 

20.000 

30.000 

50.000 

70.000 

100.000 

150.000 

200.000 

250.000 

Abastecida 
ab.) 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

a 

2.500 

5-000 

10.000 

15-000 

20.000 

30.000 

50.000 

70.000 

100.000 

150.000 

200.000 

250.000 

300.000 

Número Mínimo de 
Amostras por mis 

2 

5 

10 

15 

25 

35 

50 

75 

100 

120 

130 

150 

160 
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5) Os criterios de escolha dos pontos de coleta 
de amostras; bem como as diretrizes gerais 
a serem seguidas face aos resultados obti-
dos das análises constam do Anexo II. 

6) A natureza das análises efetuadas para ate£ 
der ás finalidades caracterizadas em f.k.2. 
3.b.3) e 7-A.2.3.b.A) dependerá da natureza 
dos problemas existentes. 

7.^.3- Acoes Corretivas 

7.^.3-1- 0 regime de Controle Normal pressupoeaatitude de 
desenvolver A^oes Corretivas para Anulaclo da Cajj 
sa. 

7.5- Regime de Controle Estratégico 

7.5-1- Inspeqao do Sistema 

7-5-1.1. A Inspecáo do Sistema será feita de acordó com o 
estabelecido nos itens J.k.].], l.h.1.2eJ.h.1.k. 

7-5-1-2. A Inspecáo do Sistema será feita a cada 3 meses, 
no mínimo, e sempre que se evidenciar a necessid£ 
de de sua realizacáo. 

7-5.2. Anal i se da Agua 

7-5-2.1. Nos mananciais 

As análises das aguas dos mananciais seráo desen
volvidas de acordó com o ítem 7.^-2.1 , desta Norma 

7-5-2.2. Após o tratamento da Agua 

a) as anal ises da agua após o tratamento seráo de_ 
senvolvidas de acordó com o item 7-^-2.2.a, dej^ 
ta Norma. 

7.5-2.3- Na rede de distribuigáo 

a) para melhor carácteriza^ao do Controle de Qua-
1idade na Rede de Distribuicáo ver Anexo I. 

b) as finalidades das análises da agua na rede de 
distribuicáo serlo aquelas apresentadas nos i-
tens 7-1*.2.3.b.l), 7-/*-2. 3- b. 3) e 7.^-2.3- b.M . 
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NOTA: PodeAao ser. e^etuadas, a criteAio do SeA 
vico de Abastecimento do. Agua, anciLLseA 
da agua na rede de distribuicao visando a 
de£e.cq.ao de Causas de CompromeXimento da 
QuaZidade no Sistema de Vistribuicao,ta¿ 
como caracterizado em 7.4.2.3.6.2). 
Poréjn, esta Norma considera que a ausen
cia do Estado de Controle em um ¿¿¿tema 
público de abastecimento de agua, tal co 
mo caracterizado no Ítem 7.3.7, diminuí 
bastante a uXÁJLLdade das anátises da agua 
na rede de distribuicao como instrumento 
de deXeccao de Causad de CompromeXimenXo 
da Qualidade. Pon. essa razao, esta Horma 
nao as recomenda pana tais {¡ins, urna vez 
que em tais circunstancias exXstem outAos 
elementos cujo controle e mais importan
te {Ver Anexo I). 

c) A natureza das análises efetuadas para atender 
as finalidades caracterizadas em (b) dependerá 
da natureza dos problemas existentes, sendo que 
o registro de dados, na ausencia do Estado de 
Controle, perde muito do seu real significado. 

7- 5- 3- Acoes Corretivas 

7-5-3-1. As Aqoes Corretivas desenvolver-se-áo em funció do 
levantamento e classifi cáelo das Causas de Compro 
metimento da Qualidade, segundo 7.2 desta Norma , 
obtidas através das Inspecoes do Sistema. 

7-5-3-2. As Causas de Compromet¡mentó da Qualidade deverlo 
ser eliminadas, obedecendo a um plano de Acoes Co_r 
retivas para Anulacao da Causa, cuja execucáo de-
verá estar baseada em criterios de prioridade que 
considerem os seguintes fatores, nesta ordem:-

a) Grau de importancia sanitaria; 
b) Efeito global obtido; 
c) Facilidade de execuqáo; 
d) Viabilidade economico-fi nance ira. 

7 • 5 - 3 - 3 - Durante o intervalo de tempo decorrido até a ob-
tenclo do Estado de Controle, as Causas de Compre) 
metimento da Qualidade que nao puderem ainda ser 
eliminadas deverlo constituir objeto de um contro 
trole estratégico, por meio de Acoes Cor ret ivas pa_ 
ra Anulacao do Efeito, objetivando minimizar ain 
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fluencia das mesmas. 

7-5-^.3. As Acoes Corretivas para Anulaclo do Efeito serio 
objeto de plano específico, para cuja elaboracao e 
execucüo deverio concorrer, necessar¡amenté, os s£ 
tores de operacao e manutencio, devidamente coor
denados pelo setor de controle da qualidade. 

ANEXO I 

CONSIDERARES BÁSICAS SOBRE 0 CONTROLE DA 

QUALIDADE DA AGUA NA REDE DE DISTRIBUICAO 

1. C O N S I D E R A Q A O INICIAL 

1.1. Todo e qualquer criterio para fins de controle de qualidade da a-
gua na rede de distri bu icio, que portar consigo algums pressupos-
to de natureza estatística, somente terá sentido lógico se aplica_ 
do a um sistema de abastecimento que esteja no Estado de Controle, 
tal como caracterizado em 7•3•7- desta Norma. 

1.2. Incluem-se nessa categoría os criterios de amostragem contidos em 
l.k.2. 3-c.3, desta Norma, e os criterios de interpretado dos re
sultados de análises bacteriológicas na rede de distribuigio, con 
t idos no Anexo I I. 

Caso tais condicoes nao vigorem, os criterios a serem adotados s^ 
rio meramente estratégicos, dependendo das condicoes locáis. 

2. OS PARÁMETROS DE CONTROLE NA REDE DE DISTRIBUICAO 

2.1. Urna vez dentro da rede de distri bu icio, praticamente nada pode ser 
feito para melhorar a qualidade da agua; a única acio possíveléa 
desinfeccio em pontos específicos. 

2.2. 0 sistema de distri bu icio assume um duplo caráter, a saber: 

a) é o veículo que conduz o produto ao consumidor; 
b) é a embalagem do produto, para preservar a sua qualidade. 

2.3- A fundió básica do sistema de distribuicio como embalagem é nio 
permitir trocas entre o meio interior a ela (Agua para Consumo Hu 
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mano) e o meio exterior; para satisfazer essa condicio a rede* de 
distribuicao deveria ser estanque; porém, essa condicio nao pode 
ser obtida a um custo económicamente viável, com os recursos tec
nológicos atuais. 

l.k. Se nio há estanqueidade total, para que nio haja introducto de 
qualquer elemento na rede, é necessário que qualquer das trocas eji 
tre o meio interior e o meio exterior, já que inevitáveis se fa_ 
cam, única e exclusivamente, de dentro para fora. 

2.5. Para atender as condigoes ácima, é preciso que a rede de distri
bu i ció esteja, permanentemente, submetida a urna pressao suficien
temente grande para garantir a unidirecionalidade da comunicacao 
entre os meios interior e exterior. 

2.6. Face a tais consideragoes, o parSmetro de controle da rede de dij> 
tribuigao é a presslo interna; portanto, o controle da qualidade, 
da agua na rede de distribuigao, considerada do ponto de vista l£ 
gico e ideal deverá ser um controle do regime de pressoes inter
nas. 

2.7. Do ponto de vista prático, costuma-se, também, íncluir as anal ises 
de laboratorio como parSmetro de controle no sentido de fornecer 
dados para fins de registro, além de revelar eventual e supletiva^ 
mente ao controle da pressSo, alguma anormalidade presente na re
de ou sistema de distribuicao, cuja manifestagao nio pode ser ev^ 
tada pela constatadlo de um regime de pressoes adequado. Dentre 
tais anomalías a mais relevante é a conexao cruzada clandestina ou 
negligenciada, capaz de introduzir agua estranha a rede a urna pre^ 
sao superior a da mesma. 

2.8. Evidentemente, para que se consiga manter um regime de pressoes a 
dequado na rede de distribuigSo, algumas condigoes hidráulicas sao 
fundamentáis, entre as quais destacam-se as seguintes: 

a) a vazao do dia de maior consumo deve ser suficiente para aten_ 
der a demanda; 

b) o consumo deve ser controlado no sentido de se poder garantir 
a coincidencia entre os parámetros de projeto e os parámetros 
rea i s verificados, ou seja, o regime de consumo projetado deve_ 

* A¿ con¿¿denacoeA e{etuadat> daqui pon diante ne^enin-ée-ao a nedejie di^ 
tnibuicao, que conMÁXui o ccut>o cnZtico, urna v&z que no tocante. a¿ eAta 
COCA do, necatque e ao& ne¿envatb'nio& contido* no ¿iAtema de. dÁAtnibui-
cao, a¿> nonma¿ P-N8 - Elabonacao de ?nojeJjo¿ de Sistema de Bombea 
mérito de Agua pana Abaátecimento Público e P-WB - EZabonacao de 
Pnojetoi de Re¿ envatonio-ó de ViAtnibuicao de Agua pana AbaAtecimento Pú 
bíico, tnatam Suficientemente da mattnia, em tenmoA de pnotzcao da agua 
neZe¿ contida. 
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rá se verificar na realidade, 

c) os vazamentos no sistema de distribuiclo deverlo ser controla
dos pela mesma razio ácima referida. 

2.9- Quando as condicóes mencionadas nos ítens anteriores vigorarem, o 
controle da qualidade na rede de distribuicao tal como conceitua-
do nesta norma, ou seja, objetivando a descoberta de Causas de Coim 
promet¡mentó da Qualidade) deverá ser um controle da vigencia de 
tais condicóes. 

2.10. Se houver admissao de materia estranha a agua contida na rede de 
distribuicio, somente duas acoes podem ser desenvolvidas, a saber: 

a) suspensio do fornecimento (o que, em muitas circunstincias, I 
mu i to di fíci1) . 

b) anulaclo do efeito ocasionado na agua. 

Com relacio á esta alternativa, o único efeito poss'vel pratica-
mente de ser anulado é a contaminacao bacteriológica, utilizándo
se do recurso de desinfeccao. 

Por outro lado, as possibi1idades mais frequentes sao exatamente 
as referentes a contaminacao bacteriológica causada pela comunica^ 
cao do sistema de distribuiclo de agua com o sistema de coleta de 
esgotos. 

Portanto a opcio corretiva em tais casos é quasee invariavelmente 
a mesma, ou seja, a desinfecclo. Dessa forma, caso haja violacao 
de urna ou mais condicóes que permitem preservar a qualidade da á-
gua, o efeito possível de ocorrer já é conhecido de antemlo e as 
análises de laboratorio serlo, entao, meramente confirmadoras de 
urna hi pótese que se comporta na prática, sempre como tese. 

2.11. Tais consideracóes slo expandidas neste Anexo, objetivando mos
trar que sem a vigencia das condicóes que garantam um regime de 
pressóes adequado na rede de distribuicao, nao se pode preservar, 
adequadamente a qualidade da agua, e que as análises de laborato
rio efetuadas na agua da rede, servem apenas para fornecer dados 
(os quais nem mesmo poderlo ser considerados significativos sem a 
vigencia de tais condicóes). 

2.12. As acóes significativas no controle da qualidade da agua para COJI 
sumo humano na rede de distribuiclo sao aquelas referentes a oj> 
tenclo e a manutencao da vigencia das condicóes estabelecidas nes_ 
ta Norma. 

kl 
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ANEXO I I 

AMOSTRAGEM E INTERPRETAQAO DOS RESULTADOS 

DAS ANALISES EFETUADAS NA REDE DE DI S-

TRI BU I CAO, NO REGÍ ME DE CONTROLE NORMAL 

1. LOCALIZACAO DOS PONTOS DE AMOSTRAGEM 

1.1. Os pontos de amostragem serio fixos e variáveis. 

1.2. A sua localizacio, o número de pontos fixos e variáveis e as fre-
quencias para coleta de amostrar serlo objeto de criterios espec_í_ 
fieos, caso por caso, baseados na necessidade de maximizara repre 
sentatividade do sistema. 

1.3- 0 ponto de coleta de amostrar será no ramal predial, em ponto cojí 
veniente, sendo este um criterio importante para sua localizacao, 
além da facilidade de acesso. 

].k. Sempre que for constatada alguma anomalía através de ana Uses da 
agua, a amostragem deverá ser intensificada ao redor do ponto que 
apresentou problemas. 

1.5- As amostras coletadas ñas circunstancias ácima serlo consideradas 
como acréscimo ao número total estabelecido por esta Norma. 

1.6. Além dos criterios específicos, existem tres criterios importan
tes para a localizarlo dos pontos de coleta de amostras, a saber: 

a) potencial epidemiológico de urna área; 

b) zonas de baixo nivel socio-económico; 

c) zonas periféricas. 

2. INTERPRETADO DOS RESULTADOS DAS ANALISES BACTERIOLÓGICAS NA REDE DE 
DISTRIBUIQAO NO REGIME DE CONTROLE NORMAT 

2.1. Quando for utilizada a técnica de membrana f i 1 trante, a media ari_t 
mética da densidade de col¡formes de todas as amostras examinadas 
por mes, nlo deve exceder a 1 por 100 mi e nio ocorrer: 

a) k por 100 mi em mais do que urna amostra-padrio, quando menos 
do que 20 amostras sio analisadas por mes. 

*»3 
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b) k por 100 mi em mais do que 5% das amostras-padrlo, quando 20 
ou mais amostras sio examinadas por mis. 

2.2. Quando o número de colonias de col¡formes numa amostra-padrlo for 
superior a k por 100 mi, devem ser coletadase examinadas amostras 
diarias desse mesmo ponto, até que os resultados obtidos em pelo 
menos duas amostras consecutivas, sejam menores do que 1 col¡for
me por 100 mi. 

2.3- Quando porcoes de 10 mi sio examinadas pelo processo de tubos múj_ 
tiplos, nao mais do que 10% de porcoes-padrio, em qualquermes, de 
vem acusar a presenta de bacterias do grupo col ¡forme, alémdenao 
ocorrer também: 

a) 3 ou mais porcoes-padrio positivas numa amostra, quando menos 
do que 20 amostras sao examinadas por mis. 

b) 3 ou mais porcoes-padrao positivas em mais do que 5% das amos
tras, quando 20 ou mais sio examinadas por mes. 

2.̂ 4. Quando ocorrerem organismos do grupo col i forme em 3 ou mais por
coes de 10 mi de urna mesma amostra, devem ser coletadas e examina_ 
das amostras diarias do mesmo ponto de coleta, até que os resulta_ 
dos de pelo menos duas amostras consecutivas, nio apresentem tu
bos positivos. 

2.5- Quando porcoes de 100 mi sao examinadas pelo processo de tubos mú_l_ 
tiplos, nao mais do que (>Q% de porcoes-padrio, em qualquer mis, de 
vem acusar a presenca de bacterias do grupo col ¡forme, alémdenao 
ocorrer também: 

a) 5 ou mais porcoes-padrao positivas, em mais de urna amostra, 
quando menos do que 5 amostras sio examinadas por mis. 

b) 5 ou mais porcoes-padrao positivas, em mais de 20% das amos
tras, quando 5 amostras ou ma¡s sio examinadas. 

2.6. Quando ocorrerem organismos do grupo col¡forme ñas 5 porcoes de 
100 mi de urna mesma amostra, deve-se coletar amostrar diarias do 
mesmo ponto, até que pelo menos duas amostras consecutivas nio a-
presentem nenhum tubo positivo. 

2.7- A agua nio deverá apresentar mais do que 500 organismos, por 100 
mi, determinada pela contagem de colonias de bacterias em placas. 
As amostras, para este fim, devem ser coletadas em pontos represen^ 
tativos das condicoes do sistema de distribu¡cío numa frequencia, 
de pelo menos 10% da frequencia da anal i se de col¡formes; pelo me 
nos urna amostra deve ser coletada e analisada mensalmente. 

k¡t 
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2.8. O ponto de amostragem em que houve recoleta de arrostras, conforme 
os ítens 2.2, 2.** e 2.6, nlo deve ser excluido de amostragens fu
turas. As recoletas nao devem ser incluidas no total de amostras 
durante o mes. 

2.9. Quando se confirmam, através da recoleta, as situacóes caracteri
zadas em 2.2, 2.** e 2.6, a agua do sistema de distribuicio é con
siderada inadequada ao consumo humano, devido a condicoesde impe_r_ 
feicio do sistema de distribuicio e, portanto, o sistema de abas-
tecimento nao pode mais ser considerado em Estado de Controle, cojn 
figurando-se a passagem do Regime de Controle Normal para o Regi-
me de Controle Estratégico. Programas de acoes corretivas deve-
rio ser intensificados até que se possa considerar a agua da rede 
novamente adequada ao consumo humano e, consequentemente, conside^ 
rar novamente válido o Regime de Controle Normal. 

2.10. Poderá ser utilizado o monitoramento do cloro residual, para nao 
mais de 75% das amostras. Estas devem ser coletadas na frequén-
cia de pelo menos k amostras de cloro para cada amostra microbio-
lógica substituida. 

Deverá haver determinacoes pelo menos diarias do cloro residual. 
Deverá ser mantido pelo menos 0,3 ml/1 de cloro residual livre no 
sistema de distribuicio. 

2.11. Para sistemas de abastec¡mentó servindo 5 000 habitantes, ou me
nos, poderio ser substituidas todas as amostras microbiológicas -
pelo cloro residual livre, desde que as amostras coletadas sejam 
de urna por dia para cada amostra bacteriológica coletada no mis. 

2.12. Quando o resultado de um certo ponto de amostragem nao estiver de 
acordó com a exigencia estabelecida em 2.10 a agua desse ponto d^ 
verá ser reexaminada dentro de urna hora; conf i rmando-se a nio cojí 
formidade com essa exigencia, deverá ser coletada, nesse ponto, 
urna amostra para determinacio de coliformes. Confirmando-sea pre 
senca da anomalia, configura-se a situacSo caracterizada em 2.9. 

hS 


